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ANEXO III AO 

Projeto de lei n° 	  

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ— CINDEPAR 

CINDEPAR 
%Nrt 

C ONSORCIO POOLKO INTF“ONWIPAL DE INOVAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ”TADO Da PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no 
dia 18 de março de 2019. passando a vigorar com as seguintes alterações: 

Fica alterado o artigo 20  do Estatuto, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2°. 

§ 10 Os Municípios constantes do Anexo I, parte integrante deste 
Estatuto, integram o Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, 
com reserva, implicando no consorciamento parcial ou 
condicional. 

Fica alterada a redação do artigo 70, li que passam a vigorar com as seguintes 
alterações. 

Art. 7°. [...1 

li - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes 
processos - pavimentação asfeltica, elementos pra-moldados de 
concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, 
recapsamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem 
como serviços complementares a execução do serviço de 
pavimentação, como a lavagem de ruas, a remoção de arvores e 
a pintura de vias. 

Fica alterado o caput do artigo 36, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ArL 36. O Quadro de Pessoal é composto dos cargos 
comissionados e empregos públicos, funções gratificadas, 
remuneração e as atribuições constantes do Anexo II e til do 
Protocolo de intenções, sujeitos ao regime jurídico da 7 	_ 
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CINDEPAR 
CONSÓRCIO PúaucoINTERMUNICINL DE INOVAÇÁO 

E DESENVOLVIMENTO DO ESTACO 00 PARANÁ 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme preceitua o 
ar?. 40,  Inc. IX, da Lei n°11.107105. 

Fica alterado o caput do artigo 49, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 49. Até o dia 1° de março de cada ano o Presidente deverá 
apresentar a Assembleia Geral, para deliberação, a prestação de 
contas anual do exercício anterior e o parecer do Conselho 

Ficam mantidas as demais disposições do Estatuto do Consorcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - 
CINDEPAR não retificadas pela presente alteração. 

Astorga-PR. 18 de março de 2019. 

ANTÓNIO CARLOS LOPES 
Presidente Cl rEPAR 

FLAVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 
OAB/PR n' 48.769 
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